
mara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém
ESTADO DE SÃO PAULO

Ofício nº 412/2025/DPARL/CMI Itanhaém, 25 de novembro de 2025.

a
À
Sua Excelência ces hSenhor Prefeito eaTIAGO RODRIGUES CERVANTES
Paço Municipal “Anchieta”
Itanhaém/SP— 11740-000

Assunto: MANUTENÇÃO DO Vi CIAL AO PROJETO DE LEI Nº 112, DE
2025.

Senhor Prefeito:

Comunicamos a Vossa Excelência, que o Veto Parcial encaminhado a esta

Casa de Leis através do ofício GP nº 571/2025 - Proc. nº 10.867/2025, aposto ao Projeto de

Lei nº 112, de 2025, de autoria da Maioria dos Vereadores , que “Institui no Muni jo de

Itanhaém o Programa Municipal de Proteção e Apoio à Mulher Vitima de Violência

Doméstica ou Familiar (PROMULHER), institui o benefício de Auxílio Aluguel e contém

outras disposições pertinentes ao tema”, foi MANTIDO por deliberação plenária, durante a

realização da 36º Sessão Ordinária da 19º Legislatura, na data de 24 de novembro de 2025.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente,

EDINALDO DOS SANTOS BARROS
“NALDO DO BODEGUITA”

Presidente
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